
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MLNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MT]N. DE EDUCAÇÂO, ESPORTE E CULTURA
GESTÀO 2021/2024

Rondolândia-MT, 07 de março de 2024.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Aberturâ de processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Contratação de empresa para Construção de Praça de Esportes e Lazer, no municipio de

Rondolândia - MT", para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Respeitosamente,

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto n" 212 I G AB IPMR/ 2023
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ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MIJ'}I. DE EDUCAÇÀO. ESPORTE E CULTURA
GESTÀO 2o2l12024

TERMO DE REFERENCIA

I. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

l.l. Contratação de empresa paÍa Construção de Praça de Esportes e Lazer, no município de

Rondolândia - MT, nos Íermos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

lnstrulnento:

t'rE\t cóDrco ESPECIFICAÇÂO U\D QI'A\T UNITARIO TOTAL
000ó3550 Construção de Praça de Espone e Lazer SRV 0t 736.998.39 736.998,39

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados após a conclusâo das obras, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.

1.3. O prazo de execução é de 120 dias, conforme cronograma fisico-financeiro

1.4.0 contrato ofereceú maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÁO 1art. 0.,

inciso XXIII, alínea'b'da Lei n. 14.13312021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA - Plano

de Contratação Anual ainda não foi aprovado.

3. DESCRTÇÁO DA SOLUÇÃO COl,tO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA

DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea .c', da Lei n. 14.13312021'1.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. No presente caso, a contratação Não exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6o, XXIIL alínea .d' da Lei n. t4.t33l2t)
Sustentabilidade

4.1. Quanto aos criterios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as contratações de

obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do meio ambiente, ao

desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção desses critérios contribui para a

construçâo de um futuro mais sustentável e consciente, além de trazer beneficios para a sociedade

como um todo. Alguns aspectos relevantes a serem considerados para a contratação:

4.1.1. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos
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gerados durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação adequada e

possíveis práticas de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos e o descarte

responsável contribui para a pÍeservação do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade.

4.1.2. Eficiência energetica: Considerar critérios de eficiência energetica é relevante para

reduzir o consumo de energia durante a construção e o funcionamento da obra. A utilização de

sistemas e equipamentos energeticamente eficientes e a implementação de estratégias de conservação

de energia são medidas que podem ser criadas para minimizar o impacto ambiental e reduzir os

custos operacionais a longo prazo.

4.1.3. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água é

crucial. lsso pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a utilização

de equipamentos e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos trabalhadores sobre

a importância da economia desse recurso natural.

4.1.4. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a acessibilidade e

a inclusão social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, independentemente de suas

capturas fisicas ou cognitivas. Isso envolve a implementação de rampas, corrimãos, sinalização

adequada, pisos !íteis e outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os

cidadãos.

4.1.5. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das obras

implica respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de trabalho, cumprir as normas

trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, pode-se estimular a

contratâção de mão de obra local, o fomento a micro e pequenas empÍesas e o desenvolvimento de

programas de capacitação e inclusâo social.

4.2. Os serviços não são considerados "comuns", pois não podem ser descritos de forma objetiva,

conforme art. 88, §§ l'e 2", do Decreto n" 243/2024 deste município.

4.3. A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determinanl o

projeto básico e o edital de contratação.

4.4. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada

pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade

exigidos nesse instrumento, e no futuro Projeto Básico.

4.5. A prestação dos serviços de engeúaria não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

5. MODELO DE E)(ECUÇÃO DO OBJETO.

Condições de execução

Avenida Ándré MagJi, n" 079, Primarvra, Ron&slândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (6t5) 3542-

((
)

1092 educocoo. mt.aov.bÍ

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
SEC. MI.IN. DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTURA
GESTAO 2021/2024



ft
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUMCIPAL DE RONDOLÀNDIA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTURA
GESTAO 2021/2024

5,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. lnício da execução do objeto: a partir da ordem de serviço.

5.1.2. Os métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de

execução do trabalho estão definidas nos documentos técnicos da contrataçâo.

5.2. Os serviços serão prestados na Praça Verde, no endereço: Rua Padre Ezequiel ESQ com Av.

Joana Alves de Oliveira, Bairro Centro, Rondolândia-MT.

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.5. Os procedimentos de transição e Íinalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.5.1, O recebimento provisório seú realizado pela equipe de fiscalização após a finalização

dos serviços.

5.5.2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio

de profissionais tecnicos competentes, acompaúados dos profissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arÍemates, retoques

e revisões finais que se fizerem necessários.

5.5.3. No prazo de ate 20 (vinte) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, equipe

de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concÍetiza a finalização do

objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6., XXIfI, atínea .,f', da Lei n. t4.t33t2ll
6.1. O contrato deveú ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as noÍrnas da Lei n" 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n' 14.13312021, aft. l l5, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. I 15, §5).
6.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contÍato, da Secretaria

Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste Termo de Referência,

designado pelo Decreto Municipal n. 207/GAB/PMPJ2023, Sf. Janete Moreira Lopes, em

cumprimento ao aÍt. ll7 , caput, Lei n' 14.133/2021.

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
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GESTÀO 2021/2024

defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. I17, §1").

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.133/202 l, art. I 17, §2).
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.131/2021, art.

l r9).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluini nem reduzir:í essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompaúamento pelo contratante (Lei n' 14.13312021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14J33/2021, art. l2 l, caput).

6.6,1, A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, hscais e

comerciais não transferira à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.13312021, art. l2l, § 1).

6.7. As comunicaçôes entÍe o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a Regularidade

Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições Previdenciárias; b) Certificado de

Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prÍrzo de alé 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos

comprobatórios, conforme item 6.9.

ó.11. O pagamentos seú realizado mediante ordem bancária, emitida atraves do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

6.12. A contratada devení indicar no corpo da Nota FiscayFatwa, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde deveni

ser realizado o pagamento.

6.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/fatuÍas, estas serão devolvidas a

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
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sEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTTTRA
GESTAO 202t12024

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

ó.14. Neúum pagamento isentara o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

ó.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.
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7, DOS CRITTRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio

de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.1,1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.2.1. O contratado também apresentaÉ, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (AÍ. 140, I, a, da Lei n' 14.133 e Art. 70, l, a do Decreto nn

243IGAB/PMR, de2024).

7.4. Quando a fiscalizaçâo for exercida poÍ um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registÍo, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e adminisÍrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá ênquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contÍato,
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8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação concorrência,

em sua forma presencial, do tipo menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condições paÍa contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCEÀ,ÍT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https:iiwww.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa contratada e também de seu sócio

majoritririo, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Sifuação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciani para verificar se houve fiaude por parte da empresa apontadas no

Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla ser:á verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fornecimento

similares, dentre outros.

8.6- O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Juridica, fiscal, social e

trabalhista.

9. ESTIMÂTTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ '736.998,39 (setecentos e trinta e seis mil,
novecentos e noventa e oito reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na

tabela acima.

9.2. Em uma eventual prorrogação e ampliação da vigência para 24 meses, prevê-se o valor do

escopo acima no planejamento orçamentário para o ano de 2025.

IO. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:
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Orgâo: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 03 - Departamento de Esporte

Projeto Atividade: I 120 - Implantação e construção de centro esportivo / ginásio e quadra pol.

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalaçôes - ( I20 )

Fonte de Recurso: 17103210

10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação da Lei

Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 07 de março de 2024.

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, EspoÍe e Cultura
Decreto nn 21 2 I G AB IPMR/ 2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboraçâo do TR.

LUAN TARCIS FAVORETO GAVA
Agente Administrativo
Matricula n' 2301
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OBRA: CONSTRTTÇÃo DE PRAÇA DE ESPORTES E LAZER.

1. TNFORMAÇÕEs nÁsrcas
Número do processo:

2. DESCRTÇÃ0 DooBJETO

Contratação de empresa para Construção de praça de Esportes e Lazer, no município de

Rondolândia - MT. Essa obra tem por objetivo incentivar a educação arém de proporcionar

um ambiente de qualidade para que a população possa ter um lugar para pratica de

atividades esportivas.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Equipe Técnica Engenharia e Convênios.

4. DIRETRTZES QUE NORTEaRÃO BSrr Brp
Pela previsão da Lei 14.13312021, deüdamente regulamentada nesse município pelo

Decreto n" 243/2024, a modalidade de licitação que atende a execução desse objeto é a
concorrência.

A contratação da Construção de Praça de Esportes e Lazer serâ disciplinada através das

normativas:

o Lei n" 14.133/2021- Lei de Licitações e Contratos Administrativos; e pelo

' Decreto n" 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei n.
14.133t2021.

r Normas Técnicas de Engeúaria.

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A obra de engenharia para construção de praça de Esportes e Lazer, promovida por meio

do Município de Rondolândia, visa aprimorar a infraestrutura do esporte da região,

refletindo na melhoria da qualidade da educação dos Bairros e do Município. Além disso,

esta unidade de praça de esportes e lazer atenderá à alta demanda da população, de forma

Aveni<la Ándré Maggi, 079, primavera, Rondolândia
3 5 4 2 - I 09 2 educocoo.semec@rondolondio.mt.oov.br
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que a edificação modelo Padrâo do Deputado Estadual Beto Dois a Um promoverá integrar
padronização e qualificação da Unidade praça de Esportes e Lazer.

o partido arquitetônico adotado no projeto padrão DEpurADo BET0 Dols A uM baseia-
se nas necessidades de desenvolvimento da criança, adolescente e adulto, tanto no aspecto

fisico e psicológico, quanto no intelech-ral e social, proporcionando a incrusâo dimensionar.
sào levados em consideração, também, aspectos climáticos, ambientais e geográficos para a

implementação da obra.

Desse modo, a implantação da Praça de Esporte e Lazer, no Bairro Centro, promoverá

melhoria da qualidade de vida, e acesso ao espoÍe e lazer paru os moradores locais, mediante

a propagação da cultura, inclusão e integração social e a obtenção de conhecimentos,

potencializando a população e os atributos da região.

5. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação, EspoÍe e Lazer do município de Rondolândia - MT.

6. DESCRIÇÃO DOS REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO

os serviços não são considerados "comuns", pois não podem ser descritos de forma objetiva,

conforme art. 88, §§ l" e 2', do Decreto n" 243/2024 deste município.

o objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade concorrência. em sua forma

presencial, do tipo menor preço global, e o contrato que vier a ser firmado terá o prazo de

execução de 120 (cento e vinte) dias. Tais afirmações possuem fundamento no art. gg, e
panígrafos c/c art. I18, § l', do Decreto n" 243/2024,deste município.

orienta-se que' o pr zo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos

serviços para:

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos

serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratadâ, sem. contudo. alterar o

prazo de vigência do contrato;

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determinaní o
projeto básico e o edital de contrataçào.

Avenida Arulré Maggi,079, primavera, Rondoldndis - uan-orosso - c"pn.ils-ooo - reter, ra6)
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os serviços serão prestados por empÍesa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento, e no futuro projeto Básico.

A prestação dos serviços de engeúaria não gera vínculo empregaticio entre os empregados da
contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caractenze
pessoalidade e subordinação direta.

6.1 PRAZO E VrcÊNCrA DA CONTRATAÇÃO

Para a execução de obras, trata-se de contrato por escopo, com prrzos de vigência e execução
previamente estabelecidos, em razão do cronograma fisico-financeiro definido no projeto
executivo, posto que deve ser compatíver com a comprexidade do projeto e, ainda, comportar
os prazos de recebimento provisório e definitivo, sucessivos à conclusão de cada etapa da
obra.

6.2 QUALTFICAÇÃO DA CONTRATADA

A contratada para a execução da obra deve, necessariamente, ser empresa especiarizada no
ramo da construção civil, com comprovada capacidade econômica, tecnico-operacional (para

a gestão da mão de obra exigida), e técnico-profissional, comprovadas por: demonstrativos
contábeis e indicadores financeiros e de liquidez aceitáveis; atestado de categoria técnica em
obra semelhante de mesma complexidade; e indicação de responsável tecnico pela obra,
comprovando sua qualificação técnico-profissional para o desempenho dessa função.

6.3 MÁO DE OBRA EMPREGADA

Posto que obrigatoriamente precedida de um projeto básico e de projetos executivos, toda
obra demanda, inicialmente, a paÍicipação de engenheiros e/ou arquitetos habilitados para a
elaboração dessas peças técnicas, as quais, sarvo diante de demandas de comprexidade técnica
inusual' são elaboradas pelo próprio órgão público que está promovendo a licitação, através
do seu corpo técnico, que tambem poderão participar da licitação e da execução da obra,
desde que na qualidade de consurtor tecnico e/ou em funções de fiscarização, a serviço da
Administração Contratante.

Já a execução da obra, propriamente dita, exigirá profissionais capacitados paÍa o emprego
das técnicas de construção civil, e o adequado manejo dos equipamentos e materiais e

especificados nas peças tecnicas elaboradas, das quais constarão indicações sobre os tipos

Avanida Ándré Maggi, 079, Primavera, Rondolándia - Mato Grosso -
3 5 4 2 - I 09 2 educocoo,semec@rondoto ndio, mt.oov.br
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mais adequados de equipamentos e materiais a serem utilizados nos diferentes processos e
etapas da construção, quais os produtos são os mais recomendados e os procedimentos
necessários para que a construção aconteça de forma segura, tanto para o trabarhador que está
erguendo a obra, quanto para usuário de seu produto final.

6.4 MATERIAIS NECESSÁRIOS

Além dos equipamentos, maquinário e ferramentas necessários à execução da obra, a
contratada deverá fomecer todos os materiais previstos nos projetos executivos anexos ao
instrumento convocatório, observando a descrição desses e os criterios qualitativos e
quantitativos detalhados pela equipe técnica na plan ha orçamentária, nas memórias de
cálculos e no memorial descritivo de cada etapa do projeto. A contratada se responsabilizará
também pela gestão dos insumos, não se admitindo atraso na execução dos serviços por
alegada ausência de materiais.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Nos termos do Decreto n.' 7 .983/2013, assim como nas leis de diretrizes orçamentárias
vigentes' e obrigatória à utilização do sistema sINApvoRSE na elaboração de orçamento de

referência de obras e serviços de engeúaria.

8. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contrataçâo de Empresa Especializada para construçâo da Escora Municipal padrâo com
l2 salas, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico preliminar (ETp) a partir dos seguintes

requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: Rua padre Ezequiel Ramin, Rua Manoel
de oliveira Guedes entre Av André Maggi e Av Joana Alves de oliveira, s,tr, bairro
Centro - Rondolândia/MT;

b) Definição dos serviços a serem executados: para o desenvolvimento do Estudo
Preliminar foi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no terreno
foi possível identificar a área que deveria ser considerada na execução da futura obra.

com base no projeto padrão do DEpurADo BETO DOIS A uM, e nos relatórios de
sondagem do terreno, a implantação e o projeto básico de fundação foram desenvolvidos pela
equipe tecnica da Prefeitura de Rondolândia, visando a complementação da documentação
tecnica base para a contÍatação.

Avenida André Magg i,079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso -
3 5 4 2 - I 09 2 educocoo.semec@rondolondio. mt.oov.br
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com o desenvolvimento do Estudo de viabilidade, foi elaborada toda documentação do
Projeto Básico para contrataçâo em que os serviços a serem contratado serão em suma:

a) Elaboração de projetos executivos;

b) Limpeza do terreno;

c) Placa da obra;

d) Instalações proviúrias e barracão de obras;

e) Locação da obra;

Í) Transportes gerais;

g) Instalação de andaimes;

h) Execução de fundações;

i) Execução de estrutura;

j) Execução de alvenarias de fechamento;

k) Instalaçõeselétricas;

l) Instalações de telefone e internet;

m) Instalações de drenagem;

n) Serviços de urbanização, acessibilidade e paisagismo;

o) Limpeza geral.

A definição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as
normas técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes.
Para cada serviço, existe uma metodologia especial.

Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo a ser elaborado pera
equipe Écnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base
nas diretrizes da Prefeitura Municipar de Rondolândia, nos planos específicos assegurando
sua viabilidade técnica e a avaliaçâo dos custos das obras.

sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execuçâo seja de
570 (quinhentos e setenta) dias.

Definiçâo das unidades de medida para quantificaçâo dos serviços e delimitação dos preços
unitários serào explicitados na planilha orçamenúria, cujos quantitativos serão obtidos por
meio do levantamento de dados contidos no projeto básico de urbanismo, com vistas às
necessidades dos serviços a serem executados para:

a) Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de
obra existentes no município, de modo a promover o incremento na economia rocar; e

Ávenida André Maggi, 079, Primovcra, Rondolând,
3s42-t092 .mt. .br
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b) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local

onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte,

dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execução

dos serviços.

9. ESTIMATM DAS QUAIITIDADES A SEREM CONTRATADAS
Os quantitativos dos serviços correlacionado ao Objeto a ser pleiteado serão obtidos mediante

levantamento de campo, e estarão descritos no projeto básico, os quais serão considerados as

diretrizes tecnicas fundamentadas na ABNT.

10. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÂO

O Valor Estimado está compatível com os quantitativos levantados dos projetos de arquitetura

e engenharia e os custos do SINAPI sistema Nacional de pesquisa de custos, e Índices da

construção civil conforme aplicabilidade do Decreto N" 7.983/2013. os demais, que são a

minoria, devido ausência no sistema de referência preferencial, foram obtidos por outro

Sistema afins (ORSE) e Cotações de Preço.

Valor Estimado para Contratação, conforme projeto Básico foi de R$ 736.999,39

(setecentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e nove centavos).

II. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

As atividades elencadas no objeto são de natureza interdependentes; logo inviável seu

parcelamento, visto que se isso ocorrer haveria a necessidade de aditar serviços preliminares

relacionados a canteiro de obras.

Não obstante isso, o parcelamento poderia comprometer a qualidade e garantia dos serviços a

serem executados, se fossem executados por empresas diferentes.

outro ponto que merece destaque é o fato de que sendo parcelado os serviços não haverá

aproveitamento de mercado, considerando que os concorrentes seriam do mesmo nicho

empresarial. Logo, há a vantajosidade da administração pública sobre a contratação poderia

restar prejudicada, por essa razão, opta-se pelo não parcelamento do Objeto.

Avenida André Maggi, 079, Primavcra,
3 542- 1092 educocoo. semec@rcndolo ndid,
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12. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Na etapa de planejamento da contratação, foi definido como seú feita a a judicação do objeto

total do pleito estabelecido pela secretaria Municipal de Educação, onde foram feitas a
pretensões contratuais sendo conduzidas em 0l (um) processo distinto.

META I: contratação de Empresa Especializada para Construção de praça de Esportes e

Lazer, no Bairro centro, situada na Rua Padre Ezequiel Ramin, Rua Manoel de oliveira
Guedes entre Av André Maggi e Av Joana Alves de oliveira, sÀ.{ no bairro centro -
Rondolândia/MT.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Mister registrar ainda, que os valores estimados da construção são frutos da obtenção de

recursos através de repasse federal obtido pela autoridade superiorjunto ao Govemo Federal.

14. R"ESULTADOS PRETENDIDOS

A Obra de Engenharia para Construção de Praça de Esportes e Lazer no Bairro Centro tem

por objetivo atender a demanda da população e de desenvolvimento da criança, adolescente e

adulto, tanto no aspecto fisico e psicológico, quanto no intelectual e social, proporcionando a

inclusão dimensional das crianças matriculadas.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A Administração tomaú as seguintes providências previamente ao contrato:

o Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;

o Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contrataçâo;

o Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos

oconem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos

naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos

quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolôrulia - MaÍo (irosso - Cep:78.338-000 - Tele.f: (66)
3 542- I 092 educocoo.semec@rondolandio.mt.oov,br
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A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que havení previsão
da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser
fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis,
atendendo' dessa forma' o disposto na Instrução Normativa sLTI/Mp n.01, de l9 de janeiro
de 2010, Capítulo III' artigo 5.', I, il, III e s l', exceto aqueles em que não se aplica a referida
norma' A contratada deveni. ainda, respeitar as Normas Brasileiras sBR) pubticadas pera
ABNT sobre resíduos sólidos

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, evidenciaram que a
contratação de empresa especializada para Execução de obra de construção de praça de
Esportes e Lazel para incentivar a educação, além de proporcionar um ambiente de qualidade
para a população possam ter um melhor aprendizado, mostra-se possível tecnicamente e
fu ndamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. Sem mais para o momento
é o que nos cabe concluir.

I8. RESPONSÁVEIS

LEANDR O DO NASCIMENTO SILVA Servidor e/ou equipe responsável ETp
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto nn 2 I 2 / G AB I PMPU 2023

JA
Eng
Crea : st42

Ávenida Ándré Maggi, 079, prim,avera, Rondolândia - Mato Grosso _ C,
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i)OÍicios de solicitação de manifêstaçiio de interesse: Memorando no
/SEMECt2024

ii) Elaboração pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, através da sua
Dirctoria Administrativa e Filanceira - DAF Termo de Referência visando
subsidiar o Processo licitatório, o qual visa auxiliar a contratação;

Por seguinte, a ENGENHARIA solicitou auxílio à Controladoria Geral do
município' com fulcro a nas noÍnas regimentais para que se proceda à elaboração de
análise de gestão de riscos no processo de contratação de empresa na área de consiruçâo
civi[.

2) Da ME'I'ODOLOGIA urilizada

I )IdentiÍicação dâ contratação

Versam os autos ora em exame so-bre o processo de contratação de EMpRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DÉ PRAÇA DE ESPORTES E LAZER.
observado as demais especificações contidas no Termo de Referência..

A contratação em tela está sendo instruida pela Secretaria do Município
Secretaria de Educaçâo, Espoúe e cultura de maneira que - até a presente daà -
colacionou no bojo de sua instrução, dentre outros, o. ,"grint", documentos:

Para atender a demanda solicitada AIta Administração do Município de
Rondolândia, bem como subsidiá-la em sua tomada de decisão, será utiliiada a
metodologia abaixo:

"Risco: possibilidade de ocorrência de um evento que venha a ter impacto no
cumprimento dos objetivos.

Consequência: o resultado de um evento de risco sobre os objetivos do processo.

Avaliaçiio de risco: o pr)cesso de identificaçâo e aná[se dos riscos relevantes
que impactam o alcance dos objetivos da organização e determina a resposta
apropriada ao risco. Envolve identificação (inclusive considerando as lições
aprendidas em outras contratações da organização, para evitar problemas já
ocorridos em contratações passadas), avaliação (descrição do risco; esmava da
probabilidade de ocorrência (alta, média e baixa); estimava do impacto, caso se
materialize em um evento (alto, médio e baixo); esmava do risco, como função
da probabilidade e do impacto) e resposta aos riscos (descrição das ações
necessárias para migar a probabilidade de ocorrência ou o impacto, caso se
concretize)."

3) Dos OBJETIVOS da contrâtâção
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Do termo de referência constante nos autos (processo n" 4412024, concorrência
n'00112024, compulsoriamente, deve-se expor os objetivos gerais e específicos da
contratação vez que a partir destes será alertado os possíveis eventos que possam - uma
vez correndo- afetar negativamente seu atingimento.

Assim, após exame documental de tal documento preparatório, verte se que o
objeto da inve_stida em destaque é contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇAO DE PRAÇA DE ESPORTES E LAZER

4) Da avaliação

Análise documental, identificou-se (na forma abaixo) alguns riscos de maneira
que a alta administração da Prefeitura Municipal de Rondolândia deve avaliar evitar,
diminuir, afastar ou cornpartilhar tais ocorrências.

Após análise do setor de engenharia, verificou-se que analise de risco é baixa.

E Baixo

tr Médio

trAlto

! Extremo

2

Ressalta-se que a classificação segundo o nível de risco acima identificada reflete
a percepção e a interpretação desta Controladoria Geral do município a partir dos
elementos presentes no processo e não sinalizada como estanque ou definitiva, cabendo
ao gestor a avaliação dos pontos para decidir quanto à aplicação das ações sugeridas ou a
adoção de outras quejulgar cabiveis. Assim, o escopo se restringiu aos autos do processo
de contratação, tendo como objeto da análise o produto do processo de compra.

5) da SÍNTESE

Preambularmente, invoca-se que as ações sugeridas podem não se limitar aperas
a respostas ou ajustes no momento da realização do contrato. Tal afirmação decorre do
argumento de que podem ser adotadas pela administração, assim querendo, atos
acessórios na etapa de preparação, execução do serviço ou frscalização quundo
compotivel d respostos mdis eficazes os riscolt identiJicados.

Da análise procedida, Atraso na entrega da obra, logísticas dos insumos,
alterações de valor dos produtos identificados foram considerados altos ou extremos
e Logística na entregâ dos produtos médio e alto .

ruÍvnr DE RISCoS
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A partir das medidas sugeridas, busca-se agregar varor às ações da Secretaria,

contribuir com a mitigação dosriscos, melhoraria ão.lro.".ro, de gãvemança, adoção
de boas práticas operacionais, de gestâo de riscos e de controles iniemos no âmbito'da
Prefeitura, além de auxiliar o Gestor na sua tomada de decisão.

6) da CONCLUSÃO

Este trabalho consistiu na prestação do serviço com objetivo de envidar esforços
na identificação dos principais riscos a contratação em tela.

medidas cabíveis (controles internos eficazes) em resposta aos riscos
identificados, tanto corrigindo as irregularidades e/ou impropriedades, quanto atuando
de forma preventiva no desenvolvimento de políticas e procedimentos lntemos a fim
de garantir que as atividades estejam de acordo com a legislação, as metas e os
objetivos.

ÁNEXO UNTCO
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Escala de Probabilidades, consequências e níveis de riscos

Escala de Probabilidade:

Escala de Consequências:

Nivel de Risco: Probabilidade X Consequências

Janete Moreira Lopes
Engenheira Civil
Crea:9742D/RO

Frequôncia

E para padr6es d.e 8es rào op€mção
de Embora dimensào estrãtégicâ nçào

há h istórico dis vel

Rârissim,
0.10

Rrrâ

Evento casual, inesperado. Muito embots ram, hó
histórico de ocorÉncia coúecido por parte rlos
gestores e operadores do processo de 0.15

Ercntuál

Êve nto usual. corriqueiro. Devido à sua ocoÍÉncia
habitual, sêu histórico é amplamente coúecido
poa pârte dos testorÊs e operadorcs do pÍocesso 0.70

Frêquente

Evento se repmduz muita" v"zes. 
"" 

r.p.t"
següidamente, de maDeira assidua, numerosa c
nâo rÊÍo d€ oodo acelerado. Interf€Íe de modo
clâro no riho das stividades, seodo evidcnre,
mesÍÍro pâra os que coúecern pouco o procrsso

I.00

Impâ(to Significado Erpressão

Irrelevante
Degradação na operação do processo de contÍataçâo, poÍém causa[do
impactos míoimos para o órgão/eotidade (em termos fiÍranceims, danos à
imagem. afetação da qualidade do processo de consataçào).

l0

Pouco relevante Degradação na operação do processo de coDtrataçào, causando pcquenos
,tn noo entidade

Relerante Ioternrpção do processo de contratação, causáldo impactos significativos
para o órgão e entidade, porém passivel de recuperação 50

Muito relevante Intemrpção do processo, causando impaclos irreversiveis para o
ór8ào/eDtidade. t00

Consequência Avaliação do Risco
tr'luito Relevante Medio Alto Extremô Extremo
Relel ante Medio Alto Extremo
Pouco releyante Insi ficante Bai-ro Medio Alto
Irreler ânte Insignificante ficante Baixo Medio

Raríssima Râra EvenÍuâl uente
Probabilidade

20

Baixo
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fr (()GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura de Rondolándia ft

VOLUME í/1

RUA PADRE EZEQUIEL RAMIN E RUA MANOEL DE OLIVEIRA GUEDES
ENTRE AV ANDRE MAGGI E AV JOANA ALVES DE OLIVEIRA

Local:

Cidade:

RONDOúNDIA / MT

!E.i
-

t

c

!

Responsávêl Técnico:
Lopes

Obra:

CoNSTRUçÃO DE PRAçA DE ESPORTES 2024
E LAZER
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura de Rondolándia

VOLUME 1/1

Local:

RUA PADRE EZEQUIEL RAMIN E RUA MANOEL DE OLIVEIRA
GUEDES ENTRE AV ANDRE MAGGI E AV JOANA ALVES DE
OLIVEIRA

Cidade:

RONDOLÂNDIA / MT

Anexos

AMENTÁR|APLANILHA oRc

Responsável Técnico:

Janet. Lopa

9742Dno

Tócoia

Obra:

GoNSTRUçÃO Oe PRAçA DE ESPORTES E LAZER 2024

D
o
c
U
M
E
N
T
o
S



( Página 1 dê 1 (

RêÍ.: Tabela de Serviços
SINAPI í212023 - não desonerado(()

GOVERNO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAT DE RONDOúNDlA

GESTÃO 202r - 2024

(()

Ã fr BDI 22,88o/o

OBRA:

PROPR

LOCAL:

DATA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA CNPJ: 04.221.486/000149
RUAPADRE EZEQUIEL RAMIM E RUAMANUEL DE OLIVEIRAGUEDES ENTRE AAVENIDAANDRE MAGGI E AVENIDAJOANA
ALVES

06lmaÍ124

CONSTRUçÃO DE PRAçA DE ESPORTES E LAZER

CONTRATOITEM RESUMO
SUB.TOTAL R$

1.0 ÃO LOCAL DA oBRAADMINISTRA R$ 34.417,41

2.0 ÃO Do cANTEIRo DE oBRASIMPLANTA R$ í 9.200,71

3.0 O QUADRA DE BASQUETE STREETBALLCONSTRU

4.0 O CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY - GRAMA SINTETICACONSTRU R$ 191.026,80

5.0 O QUADRA DE AREIACONSTRU R$ 46.048,96

6.0 ÃO Ánen DE VIVÊNcIA ESPoRTIVACONSTRU R$75.742,45

t.u O AREA DE VIVÊNCIA CULTURALCONSTRU R$ 48.577,62

8.0 O DE ESTACIONAMENTO DE VEICULOSCONSTRU R$ 31.371,80

9.0 ÃO oe pRIco EM ALVENARIACONSTRU R$ 21.781,53

í 0.0 IMPLANTA Ão R$ 6s.062,32

011 ÕES ELETRICASINSTALA R$ 1 17.207,33

TOTAL DA OBRA = R$ 736.998,39

97.12DA0

R$ 86.561,46
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PROPR.: aRliEllJt^ rt itclp^t DE toxmlliot^
L@At: iu^ P^Di! EIE(ll,|E.. ttt aluÂ ta*uE! D! oul/EtRÁ olrEDtS El{Tt!^^vtloa 

^tDi! 
I^oct lavE,D Jo x aLvEs

CNPJ 0,4 22r /UÁ/m1!s

oaRA colls1tuq^o DE PiIÂCÂ D€ ESPORIES E IfUZE'

PLÂXlLllÀ ORç^XÊt{t^RtÀ

ESPEC|lTCÂÇÃO OÉ SERVTCOS E IÂTERtÀL

^or.D.rsrRÂçÀo 
Lôc^! o oÊâÀ

crlÍrErÂo o€ oBR^ EÍ oiÁpÀ oc uÁDErR^

€NIRIDA PRO\,SORIA D€ ETÉNGÁ ETEI'IICA ÁEREA TRIF

urpEzrrf,cár{rzâoÂoE c^n D t/rccÍÀ lrcEr.çlo F pÉor* rs rRloREs
{odrfrRo o€ noNco rrrJo{ orE o..}o Mr LoM rúÍoR DF E§TErflÀs 

^f 
.o5/rors

crRG^ u osR € o€scrRc o€ €Nrurc Elr crraMúo 3 §curx{TE 6 rf. cf, c
cortr Esc vr[,En HDRÀrLE (C{,.rA^O€ Oe l*,1,l rp) Eo€scàÂc !^/RE

LOCÂCÁô CôNVENCÍIML D€

corácr{Jo rccll{rr oc soro prn^ Dcclrç_to D€ RroER plso o€ corcnEÍo
our rE soBFÉ soro. cor cot p^cÍrDoR Dê sotos 

^ 
pERcrrs§tô rf @rui

{PEDÍIÁ BRÍÍIDA N 2I AÀlclÍ)O

rroirT 6EM E o€s oxT cErr o€ FoR{aP^Â RÀDr€R pLSO Of

!n Loco \§rMDo 
^ararlrÉl{lo 

corJvEr{cro{a EspEssuR acri Mnroo

II'4ITTêNTO EM COIICÍIETO COV ESI1JOIJE Ê LüÀT/ÉNTO

I'INIURÀ Oê P§O COU TI|ÍIA

sumR'rE pr 
^ÍÀa€L 

D€ BAsooÊIE OÊ COXCREm 
^nrr^tlorcx,15àÍ, 

NCu.rSrVÉroiir §r,rçIo LÀ{çrrfÍro E DEs.oRrr'

T§EI^S O€ BÀSolJE',TE Elr COr]pEN§rOO NÁvL, OFlcIÀ. $OO X !2oO rir
^FO 

O€ r€rÀr E âED€ EM POUpROPLTXO 1@r (SEB SLTfORTE ÊG Fxrarô)

cÂrFo o€ FUIEsof sooETy . cR llÂ JHrEnr^

crRG rrrlroâR^ € DEscâRG^ o€ $aiuuio Er c rmrito Bâscr âfrE 6 tF . crRG
@{ESC VÁD€n^HDRATJL|C (CrçÀr6 OEO.el,/ jÍt rp)EOêsctncÂ!ÂnE

IFASPOiÍE COll ClrxNrúO s scuwlÉ oE 5 lB Err M^ uRs \
LOC.aCÀO COi"TNCTONÁr D€

co*rcr.çro lcc^irr o€ soro pÂR Éccrrç.to DÉ nroER. prso o€ coxcfiEro
o0 r JE soBRa soro, cor cor/prcÍrDoR D€ solôs A pÉRaJsslo Âf_&y)o?1

L^rno coM rarlRrát GR xuaR eÉDR BRíT|DA N I E PEDR ERÍTDA |{ 2)
ÁPUCTDO ÉM P'SO6 OU LÂJCS §OSRE §OLO. ESPES§URÂ O€ 'IO CH' A' OIIâ 19

P€OÂA BRT'ADÂ N O OU PÔ O€ BRÍTA ÁPTTÁDO EU P§ÔS OÜ TÀIES SOARE §OtÔ

ltRD€ Cr FrO róifflÀlÉNm Írs an R ou rr^bR Fro
rm* Pou€ftlxo cotr a^sÉ DE soRRr.ll^ Gâ 

^Àn 
5 Â{O§. iic! corÀ r pE E

DRlxo lpo vru G€ç,to p.25 x o.!o í1l) mM Íuâo Dé pEro coRRLrG^Dô
PEÂFUnrOO. ü{ 1ú rtÁ Él.lOlrEXTO COU BRnÀ EMDIIDO COÍ rüXÍ cEorÊsl
cx,3 DE 

^ÂElÂ 
6om)60crr EM À!€N^Rt^ . E,ccU$ô

Pr Pr 
^ 

FEOE COIÊÍORA D€ E§CorO O€ prâEDE ü aÇ Oà Í, rÃt JUrír

n âo DÉ P\rc P^raa R€DE COt:ÍôÂ^ E ESCOTO OC prn€O€ r/l.c|ç,\ cl{ í5O rlr JUXÍ
Er,a§rá - foRrÉcluB.Íío Ê ÂasEm{f,f,ro rr o1rãv2

IIIZEIEGEE!ECT@

&gahtr! 9742DíIo
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oaRÀ colsYtuçÀo DE ?taÇa D! tspoitEs E ut2En
PR@R : PREIEN'RA IUIIICIIAI DE ROTOOIáI'DIÀ

L@AL lt,^ tÁDla lZECrlaL l IlI C IUA I^XUE! O! OUVúi OUOa!iã.,R!A^VEi{O AtaDtEI Oôt E Altf0iú JOAra ALVÉ5

PI-ÁIILHÂ ORÇAraÊirÍaitÀ

FITr:tlEiTFFEÊsPECtFlCÂÇÀO DÊ SÊFVIçOS E [ArERtÂ!IE UI;l
tíria,ra HI

§r,AçIo DÉ Broco vG BÀoRÁ,rE ou srpÀr^ !'ruzaNoo rço o!ú o€ 3 [,L

rFrrçIoo€ BLocô vrc BÀloR rf, E srp^r^ L.núzqoo 
^ço 

c 6oDÉ 5rÀr

fÀa8lc,clo rÕÀ.rmEM E o€§mm ÊE[r DE FóRrlÂ FÁÂ^ vq B^-DRÀG Err

^ÉErçIo 
M ru rD€nNr ú'IExÁfilLEÀEMp REE€ EXÍERI^S D€ C §À§. C OUrS

*!L!§ ú tÍ-iâ-.dHFm
À-lr€Â^Do PrÁ ourrôÂ^ poxEspoRT]vÀ Es'rRUTURrDo poR'nr6ôs DÉ rco
GAV àiZ\DO (rrcltÍÀNlEs COM OUAÉIRO ? rã \,iESS,§ E ESCOn S COM oiÂleTRO
1,1)cor,IEL^oEÀÂ,r/ÉGÂt

coniràÍTo PAR^ FUTSÀ COra rR r/E§ OF|êAÁ OE 300 X 2@ EX ÍriSO 0€ rCO
GAVÀIiETDO Í COü ÂEOUTDRO

coxsrRúçÃo ouÂDiÁ oÊ 
^F:r^

urpezr rrc.qeror oe cr*eo^ '#GErÁr VEGETTção E PEouExrs lÂ\'oREs
tD.lrJErRo oE rRoriaa rflroR ou€ o.m M) corr rnaroR ôÉ ÉsrÉrR 

's 
Àf 620rl

couÊsc^v oErR HroR&Lrc (crçrr€^o€osrf/ ir1rPl EoEscrÂc Lrl/RÊ
C-ÂÂCÀ MANOBR^ E DESCTRGA OE ENIULHÔ ETT NHIO &CSCUNÍT 6 f . CTÁCÂ

TR4TSPORÍE COr C.a§+rlO B^SCTJIÁ{rE OE 6113. EMU UFtsÂl{ PAIiEXÍrD OrÍr
ÀcuÂ 0€ ,o l(rr {LNroÀD€ r§)a<rô 

^r 
07r2eo

LOCTCE CôiiltNCOXA 0€ OSR UÍr-srlioo GrAÂÂíO O€ Ílaurs CORROàS
rnPfô.s * rMl.

coNc§ÊrÀGÊu oE ri,RÉÍÀ§. Fo(rã rP cou rlso oE sorJGÂ r,{çrrtEMro.
ADETS,C^r€{TO € rcr8áraÍrc râ-02ãD2 (015ú 3orfiín)
FÁaRrc{& r€.lTr6Eril E D€s oÀÍrcE D€ FôRM^ PrÂÀ $G^ s^nR^rE EM

^PucÀdo 
rür,lt,Ár DErr{Í úTEr aaR!,rcaErr P REG ExrERxrs oÉ casÂs c orr^s

mÚL!§ * 1r^16..effi
Êsc vrçIoiccárrcrD oÉv -^corPRoF 

^É 
r5M(r&ol^lor.ÍanEE

lsrxÍÉnJrrÀcotfo§ç,tó ÊoR rnEcrol E§c v DÉF (o3rB, r,rRG oErsn

^ 
2.5 rr Err SOrO OE ú C{EGOir^ LOCj6 COr BIÍXO X]VÉr Oê N'ÉRrÉ^ÊXCl^

uslRorâÉaFn ÉsPEsslm 20ôr msro JrlDA (sEI rRr,rsPoRIE) ÂÀrcrDo Exp60sour rÊs §o6ÊE soro

oRêiro Espr*i o€ pÉrxE isEçIo to ao i 0 ao Mt coÍ ru6o r PEID coRRrJGrDo
P€RFIJRrOO Ofl 1@ in. â.rc$r*rlÍocoMBRrT ÉNVOrlr@ COí ir.[r GrcÍÊmL

clD4 0E râElr 60x6o)(6.cl/ Elll À\,En R . ErccuçL

co..n Íro Pr^^ oiJrDM oÉ \,or
255'Cr{ míURA Er,l',nrÍÂ ES,,(ALÍE Sr{fmCO. REDE O€ r{yroft COll 2 rrt li rHA l0

sfoco D€ coi{aEm .§íocs c{ P^R^ rürçio m PosE r€ralco . ,{crEo
E§c vrçIo E coircFtrrc€H

coNriuCÀo 
^REA 

o€ uvÊ{ci EspoRruÀ

LIPf?^réc ÀEro oE cAr D vEEÍ^l VEGE r,lç-IO E F€OUEi §l,róRfs

ExÍLr}ro Er crrã$uo Brs.rxr{.E 6 rt' crÃG
@ ÉSC VÁDCF HERATiCá(üçrriA DÉorrf,/r1rHP)EDÊSCTRG L|VRÉ

NN6rD€ rl3) Af_07.2@O

r§,$rsPoRrE corr c.arrmilô B^scluÀraE 0€ 6 rlB €M u uRarN P^erfrúrÀo^ DríT

R^ (rnLlz4}IDO cÀÀIRITO OE TÁAUÀS CORÂIDÀS

corfÁcüçIo rÉcr,{c oE so(oPm E)€.!(lo o€ RrDER P§o D€ coxcFFÍo
ou LÀrE SÔBRE Sdo. corr cl»§rooR D€ soLos 

^ 
P€flaJsslo Àf 82021

€)€à]çlo D€ p^vi€{Ío Eu Prso r{ÍEFÍn^v oo cou Êr,ôco RETT,IG(nTF
R^6cráÁFlo,o22.coRcNzrÉscuRo

E)€CUç-ÀO OÊ PÂSSETO GÁÇiO ) OU PrâO OE CO|CRETO COra COTJCRIIO rrctorOo
R LOCo rÉ{{ ÍrO Cã. rcrôrr[NÍO COX\Ér{Crc(rL &lO 

^Âriroo 
rF O.2@ .

,rsÍar(Jô É &§co r::rltro co Êr€osÍo, r.60 u o€ co.rír.rÊrro. Éx iu Bo
DE 

^çO 
CrR€OrO COU PNnrR ELEIROSTIIICÂ. SOBRE P,SO O€ COiCRE O

risrÀrêIo oE LUGn l€r&âouFlÀ crPEDrD€oÉ€ôr- Er TrEo DE,,ço
caÂaÔNo Ê cEsros ÊracH PÂoÉrço co PTNTUR ElEmosÍ^ÍrcÀ soaFE Prso DE

co§ÍruéoÁlr DE vrvÊxcu cuLrui L

sEivrcos FRÊLrrriaREs
!€GFTA !'EGÊÍAçÁO É P€OUEI^S IÂ\'ORES

c*G ir {oaa Eo€sc4G D€E írÀ}D E{ caf.Hlo arsor{rE 6 rlP, crnG^
cox Êsc^vrDEn HDR^uuc (clo{EroEo.ü Hi/ i,1rP) EoEscrRG u\,iE
(rr{orc€ la} rf_o,r2@

nrÀsPoRrr cora cÂr$árlo BÀscuuNr! D€ 6 rtr EM u rJRÀqN P viENTro
ÁDrcoNA PÂa^ Drlr EXC€O€XrE 

^ 
30 r« (Lr{rO DE &}xxo rr O7/?@

R^ J-x l2aDo ÀâÂÍo D€ -laurs c oRFio s

"nL ',r^r< ^a 
,nl,r

EffiT EGTgMttrIII§EIIEÚEITi

E[grohr! 9?42DiI0
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R.t.r Tab.L d. S-lço.

oaRÀ: cotl§TrucÀo 0E PÀ C^ õEIsPORIES ! Uü!!i
P^r DÊ rôxoôrliDl^

LOCÁfj IUA PAORE EEQUIEL t ÍlI E lUÂ L lluEl O! OaJVEIIA CUIOES EllÍR! A AVllllDA AXDTE IACGI ! AVElllD^ JO IIA Al\G3

CNPJ: 042?14$.{r@1-a9

PLÂNlt-fi A OiçÂraEllÍaRrl

ESPEC|flCÂÇÀO DE SERVTçO§ E fArERrÀL

corfacrrção r*êÀxÊ\ DÉ soro Prf, E)ccr§lo D€ R DER. Piso D€ coNcREÍo
rcrrmÂ ôE soLos 

^ 
P€Rcus§b 

^r 
00/2021

€JCCUçIô D€ ÊAVI€.''O EM P§ô {IERIE^VADO COM ALOCO RET'{CJI.TR

EXÊCUÇ{O OE PAIT|rENTO EM PISO IN1ERÍRAVADO COM BLOCO RíA'TG]JIIR

a@uclo E P ssEo rcaÇroÀ o1J P§o 0ê @rJcRETo coM corcaÉÍo rêIxDo
rar Loco usrNÁDÔ c20. Àcr6arÊNTo mrl/Eircroilrf. BIo ÀnrírDo lF-ln?o22

oEr.ro l€troR ou rcua 
^ 

zoa ra rf É2013

co§nucio 
^i€a 

G lrioríóxrcr

Lr/P€Zr rccrnürDÂo€ à^rrD IEGETÂ! IECFÍrÊ{O E PEOUEJ{ S 

^FVOÂfS
crÂc nÀNosR Ê DÉscrÂG^ oê EúrUtHo a:r c]!x$rlo B^sauríIE 6 Mi - crRêr
coxÉ§t^vrDÊR BoRArrrlcr(r8aoEo.ú llP/ 11r rP) €DE§CrRG Li/RÉ
tLftDrD€ {3, 

'r-07,?0norR&spoRÍE coM cÀ NHIo sÀ§

LOCrraô côx!€Ncrox^L D€ oBR umlzrrlDo GraÀÂrÍo 0€ ÍÁau s coRRror§

COTPÁôÍTCIO I'ECÁNlc^ D€ SOTO PTR^ OGCUçIO OE RTDER, P
ôu 4€ soBÂE soro cor,i cor.PrcÍrDoR oc solos 

^ 
P€Rcusslo 

^f 
09202!

E@ Da p^\ rêrÍo Er prso trÍrERTF v Do cou Btoco RÊÍscurn

ExEcuÚ o€ pÀwÉrlro Ex Prso rNrÉR]R vrco. ór BLoco RErarGUr-^Â

ExlcrrÉ * prssEro 

'cÀÇáD,qr 
ou p,sd D€ coicRtÍo coir codcaEm ÍotD Do

,r Loco. usrNÀDo. Àa"aaÀ€Nro corJv€NcroMr. NIo ÀRn oo ÂF-m.2022

Prrrro 0€ p^urEn^coi{lfÍuR oE Hroa nÉNoR o{J IGUA a 2.m x 
^F 

0§201!

coi§riuÇlo oc PArco Ex Ârvclr E^

I]IF€ZA iECÀrUrD\ O€ Crrr DÀ VECEÍÁ!. \,rGEÍ ç& É PEOUÊN S tÀvOfiES

cf,RG U ,106A € O€3C}ÂC^OE Et{TLf,HO Eracrlr{tuo SâSoJlrrírE 6 § CrÀG
coíESCaVTOEIR HDR,rrrÁ(c]rçr'rlg o€o.aoitr/ 111 ]rP,Eo€scrrRcÁLrvRE
0r{DrDE lB} rf,o7rx2o

rRÀrsêoRrE cov ciu*úô &rscuuxrE oE 6 M'. Eu vl uiaAt P^\ lEt{Íro^
E 

^30XU 
(UN|DÁD€ mxXM) Âf,o7r020

LOCACTO CONVÉàTOONÀI 0C 06Â^ ulI.IzrÀDO GrA FfÍO D€ ÍlAla @RÂO S

corf,r.ÍÁÇ(o lfclrrrcÁ E sorc PmÂ o(EcuÇIo o€ RrBER Prso D€ coNcRÉro
R o€ so(os 

^ 
P€Rcusslo ÂF 0e/202!

€scrvrçlo urÀul P Â Eroco DE coRo^lENÍo ou s^P r íNauroo

Escrv çlo rú urr DÉ vaá P§ÀvrG^ BrrDcÀ,€ trNclurNoo Escrvac& PARÀ

crrrÂoÂ s€Pr ÁDoRÂ PÁÂ^ ÉrÉcuçlo oE RÀ[r€R Prso o€ coNciÊm oo wE

rr§io coM u iERrÂ! GÍr^^ulrÂ e€oR B'{TÂDÁ Nà rPUc,ÀI)o €

ÁFú{ÀçrD o€ Brocor/r,^ BruoR}rE ou s"rr 
^ 

únllzrr{oo Àço c}so D€ 3 lÀr

rara.çrô o€ 8Loco. vrGrB loR rE ou §rP TA uÍrlrzÀÀDo,{p c tÔo€63rlr

rÂlrrqrô D€ sr-oco. \rG sÀrR rf,ousrP r uÍrraoÔr@ c*sooE 10 rrr

|.REçIô o€ Bloco, \/rc,^ saoF,arE E src r rínlzÀóo,@ c.60o€ t,rr

-lrrrr,M$oLP"
*jffiHffi''"

-tõÍ Ío

aDt zt-ü\


